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CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS E 
A EMPRESA CRIATIVE MUSIC 
LTDA, PARA À CONTRATAÇÃO 
I)A ARTISTA FERNANDA BRUM, 
PARA AS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO 
EVANGÉLICO NA CIDADE DE 
LIMA CAMPOS/MA: 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. JK, s/n°, Centro, Lima 
Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.933.519/0001-09, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Sr° Jackson Veras Borges, portador da cédula de 
identidade n° 016607762001-9 e CPF n° 000139093-71, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa CNPJ 
  ora representada por  , CPF:  e 
RG  , sediada na   , doravante 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado e celebram o presente 
contrato, conforme processo administrativo n° 000011732/2023, sujeitando-se, Contratante 
e Contratada, às cláusulas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas 
que seguem: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto contratação da artista 
Fernanda Brum, para as festividades em comemoração ao dia do Evangélico na cidade de 
Lima Campos/MA 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA: A execução do objeto contratado contará a partir da emissão da 

Nota de Empenho (autorização), ocasião em que a CONTRATADA realizará 01 (uma) 

apresentação da cantora FERNANDA BRUM e sua equipe, a ser realizada em Praça Pública 

na Cidade de Lima Campos — MA, no dia 31 de outubro de 2023. Duração do show de 90 

Minutos. 
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DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias a 
contar da data de assinatura deste Termo de Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de início de execução dos serviços/assinatura não 
admitirá prorrogação. 

DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contado a partir da apresentação de Recibo/Nota Fiscal/Fatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Será exigida, no ato do pagamento, a apresentação das Certidões 
de Regularidade do INSS e do FGTS, e de Regularidade Fiscal dos encargos tributários das 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da CONTRATADA. 

DO VALOR DO CONTRATO 

CLÁUSULA. QUINTA: O valor total do presente Contrato é de RS 130.000,00 (cento e 
trinta mil reais). Este valor Trata-se do Processo n°  000011732/2023, em que se pretende 
contratação da artista Fernanda Brum, para as festividades em comemoração ao dia do 
Evangélico na cidade de Lima Campos/MA 

DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA: A fiscalização da execução dos serviços/assinatura será feita por 
servidor da CONTRATANTE, formalmente designado, a quem incumbirá à prática de 
todos e quaisquer atos próprios ao exercício deste mister, nas especificações dos serviços a 
serem executados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas 
as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer explicações, esclarecimentos e comunicações 
de que necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A atuação fiscalizadora em nada restringe a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços/assinatura 
contratados, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, 
perante a CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
eventuais irregularidades na execução dos serviços/assinatura contratados não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA SÉTIMA: Constituem-se obrigações da CONTRATADA: a) prestar e 
disponibilizar os serviços à CONTRATANTE de acordo com as normas contratadas e em 
observância a legislação vigente; b) prover suporte aos serviços ora contratados, com 
pessoal adequado e capacitado; c) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os 
serviços necessários à correção e revisão de falhas ou defeitos verificados nos produtos, 
sempre que a ela imputáveis; d) responder pelos serviços que executar, na forma da 
legislação aplicável; f) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus 
ou obrigações concernentes às Legislações social, trabalhista, fiscal, securitária e 
previdenciária. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA OITAVA: Constituem obrigações da CONTRATANTE: a) realizar os 
pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e prazos estabelecidos neste 
contrato; b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 
possuir, pertinentes à execução do presente contrato; e) exercer a fiscalização do contrato. 

PENALIDADES 

CLÁUSULA NONA: O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a 
aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93, arts. 86 a 88. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São as seguintes sanções administrativas que poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA: I) Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das 
obrigações expressas neste contrato, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes 
penalidades, previstas no art. 87 e seguintes da Lei n° 8.666/93: 
a) advertência; 
b) multa moratória de 1% (um por cento) ao dia útil, em caso de atraso na 
entrega/disponibilização do objeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento) se o 
atraso for de 30 (trinta) dias, e para 4% (quatro) por cento se o atraso for até 60 (sessenta) 
dias; 
e) Multa de até 5% (dez por cento) sobre o valor do contrato; c.l) pela recusa de assiná-lo; 
c.2) pela não entrega/disponibilização do objeto contratado nos prazos fixados; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e em contratar com a Administração 
CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis meses); 
e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
CONTRATANTE, enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição, na forma 
do inciso IV do Art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nos itens e alíneas acima serão 
aplicadas individualmente, podendo ser cumuladas com a pena de multa, cujo valor deverá 
ser recolhido a favor da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
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notificação escrita, podendo a CONTRATANTE descontá-los das faturas por ocasião de 
seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em 
juízo, caso não obtenha êxito na cobrança extrajudicial. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA: O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato poderá 
importar em sua rescisão administrativa, a critério da CONTRATANTE, ficando 
estabelecido que este contrato pode ser considerado rescindido, independente de cláusula 
expressa ou de qualquer interpretação judicial, em qualquer das hipóteses enumeradas nos 
incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93, respeitados o contraditório 
e a ampla defesa. 

CESSÃO DE TRANSFERENCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente contrato não poderá ser objeto de cessão 
ou transferência, no todo ou em parte. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O presente contrato poderá ser alterado, com as 
devidas justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses 
previstas no artigo 65, da Lei n° 8.666/93, mediante termo aditivo. 

EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato 
por motivo de interesse público ou celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei; 
a rescisão, por inadimplemento das obrigações da CONTRATADA poderá ser declarada 
unilateralmente após garantido o devido processo legal, mediante decisão motivada, nos 
termos da cláusula décima. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos 
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e 
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Jornal Oficial. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os pagamentos decorrentes da presente contratação 
correrão por conta do recurso da seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO: 

UNI. ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 

PROJ. ATIVIDADE: 

ELEM. DE DESPESA: 

DISP. ORÇAMENTARIA: 

1201 - Sec. Mun. de Cultura e Turismo 

13.392.0019 
2.037 - Realização de Festividades Culturais 

3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica 

450.000,00 
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FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro da Cidade de Pedreiras/MA para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente Contrato. E, por estarem as 
partes acordadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito. 

Lima Campos - MA, de de 2023. 

Jackson Veras Borges 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto 003/2021 
Contratante 

CONTRATADO 

Testemunhas 
1. 
(Nome) 
CPF: 

2. 
(Nome) 
CPF: 
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REFERENTE: Contratação da Empresa CRIATIVE MUSIC LTDA, CNPJ: 
08.648.622/0001-32 
VALOR GLOBAL: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) 
BASE LEGAL: Art. 25, da Lei 8.666/93. 

1- Relatório 

Tratam- se os presentes autos de solicitação de contratação, por inexigibilidade 
de licitação, de contratação da artista Fernanda Brum, para o dia do Evangélico na 
cidade de Lima Campos/MA. 

Juntamente com a consulta é encaminhado o oficio da Secretaria deste 

município, contendo as justificativas da contratação pretendida, da escolha da empresa 
e do preço proposto, e demais elementos constantes no processo. 

Anexa a solicitação pela secretaria municipal de Cultura e Turismo, o pedido de 
dotação orçamentaria e o despacho do departamento de contabilidade informando a 
dotação orçamentaria disponível para atender a demanda e autorização de despesa 
pela autoridade superior, e demais documentos necessários a instrução deste Processo 
Administrativo. 

Para responder à consulta acima apresentada, passaremos a exarar o parecer 
jurídico que se segue: 

2- Fundamentação 

A lei de licitações, em ser art.38, IV, parágrafo único, prevê que os 
procedimentos administrativos que visam à contratação direta (dispensa e 
inexigibilidade) também devem ser submetidos à analise previa da Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado 
com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação 
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sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

VI- parecer técnicos ou jurídicos emitidos sobre a 
licitação, dispensa ou inexigibilidade; 
[».] 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, 
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994). (Grifo 
nosso). 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, 
não vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, 
é a de requerer o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as 
conclusões opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que 
motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

Pareceres- pareceres administrativos são 
manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos 
submetidos a sua consideração, o parecer tem 
caráter meramente opinativo, não vinculado a 
Administração ou os particulares a sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. 
Já então, o que subsiste como ato administrativo, 
não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, 
que poderá revestir a modalidade normativa, 
ordinária, negocia) ou punitiva" (Meirelles,20001, 
p.185). 
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Corroborando tal tese, o Conselho Federal da OAB editou a Súmula 
n.05/2012/COP que tem a seguinte redação: 

"ADVOGADO. DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO, PODER PÚBLICO. Não 
poderá ser responsabilizado, civil ou criminalmente, o 
advogado que, no regular exercício do seu mister, 
emite parecer técnico opinando sobre dispensa ou 
inexigibilidade de licitação para contratação pelo 
Poder Público, porquanto inviolável nos seus atos e 
manifestações no exercício profissional, nos termos 
do art. 2°, § 3°, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da 
Advocacia e da OAB) ". (Grifo nosso). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 

A contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de licitação, é 
perfeitamente possível, eis que encontra fundamento factual e legal. 

A Constituição da Republica impõe ao Poder Público o dever de observar o 
princípio instrumental da licitação, cuja finalidade- me termos simplórios- é propiciar a 
contratação mais vantajosa à Administração. Senão vejamos: 

Art. 37, XXI — ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabelecem obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (Grifo nosso). 

Tal princípio — o da licitação -, por ser regra, deve ser lido da forma mais 
extensível quanto possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de 
forma restritiva. 

Assim manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação 
restritiva das regras de exceção (exceptiones sunt strictissimoe interpretationis). Na 
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prática: licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando 
estritamente necessário. 

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que 
excepcionam o dever de licitar. São os casos das licitações tidas por inexigíveis, 
dispensas ou dispensáveis. 

No que concerne à contratação pretendida, cabe à Lei Federal n° 8.666/93, com 
suas alterações posteriores, disciplinar as normas gerais sobre licitações e contratações 
públicas, definindo os casos e situações em que a mesma é indispensável, seus 
procedimentos, bem como definindo as execuções a esta regra, em que é possível a 
contratação direta sem licitação. 

Assim é que dispõe o art.2° da Lei 8.666/93 sobre o assunto: 

Art. 2°- as obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras alienações, concessões e locação da 
Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de 
licitação, ressalvadas as hipóteses prevista nesta Lei. 
(Grifo nosso). 

Portanto, a previa licitação pública é a regra, e a contratação direta sem licitação, 
por sua vez, segundo se depreende da leitura do art.2° da Lei 8.666/93, e a exceção 
respeitadas as hipóteses previstas em lei. 

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de inexigibilidade de 
licitação, eis que se subsume à circunstância do ar.25, III da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: [...J 
Ill - para contratação de profissional de qualquer 
setor artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. 

Assim sendo, se visa contratação da artista Fernanda Brum, para o dia do 
Evangélico na cidade de Lima Campos/MA, no caso se trata da formalização da 
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contratação de serviços especializados, existência de um objeto singular e sujeito titular 
de notório reconhecimento. 

Nesse contexto, insta registrar que a Lei n° 8.666/1993, em seu artigo 25, III, 
autoriza a contratação direta de profissional artístico diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. Porém, não obstante tal permissão, cabe ao Poder Público, mesmo nesses 
casos, a realização de procedimento prévio, com atendimento às formalidades 
necessárias para que fique demonstrado, de forma inequívoca, a inviabilidade de 
competição, a natureza singular do objeto e a notória especialização do contratado. 

Repise-se que, para que se caracterize a situação de inexigibilidade descrita no 
supracitado inciso Ill do artigo 25, é necessária a configuração, no caso concreto, do 
requisito de admissibilidade expressamente previsto no caput do artigo 25, qual seja, a 
inviabilidade de competição, que, em tais situações, somente se perfaz, através da 
presença cumulativa de dois pressupostos: a singularidade do serviço e a notória 
especialização do contratado. Assinale-se, porque necessário, que a inviabilidade de 
disputa decorre tanto da ausência de pluralidade de concorrentes quanto da 
peculiaridade da atividade a ser executada pelo particular (quando o serviço a ser 
efetuado for de natureza personalíssima, porque pressupõe, por exemplo, o 
desenvolvimento de atividade criativa e intelectual, no caso em comento, artística). 

Assim sendo, forçar a administração Pública a realizar licitação, nestes casos, 
resultaria em prejuízos financeiros e em violação direta o princípio da economicidade. 
O procedimento resultaria inútil e contrário ao interesse do Poder Público e, no ponto, 
não se olvide os altos custos dispendidos pela Administração toda vez que realiza 
licitações, seja com a mobilização do aparato técnico ou administrativo que utiliza para 
levar a cabo o procedimento. 

Celso Antônio Bandeira de Mello, citado por Marçal Justen Filho, ao analisar o 
caput do art.25, com a costumeira precisão, ensina: 

"Em suma: sempre que se possa detectar uma 
induvidosa e objetiva contradição entre o 
atendimento a uma finalidade jurídica que incumba à 
Administração perseguir para o bom cumprimento 
de seus misteres e a realização de certame licitatório, 
porque este frustraria o correto alcance do bem 
jurídico posto sob sua cura, ter-se-á de concluir que 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos. MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-I 112/ E-mail: procuradoria,c~ limacampos.ma.gov.br 
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está ausente o pressuposto jurídico da licitação e se, 
esta não for dispensável com base em um dos incisos 
do art.24, deverá ser havida com excluída com 
supedâneo no art.25, caput. (FILHO Marçal Justen. 
Comentários a lei de licitações e contratos 
administrativos, 13a edição, Editora Dialética, 2009). " 

Diante do contexto factual, não seria viável lançar mão de licitação porque 
indubitavelmente estamos diante da ausência do seu pressuposto logico. E mesmo que 
não lhe faltasse tal premissa, como visto, a doutrina é pacifica em reconhecer que a 
inexigibilidade abrange também os casos em que a contratação necessária a satisfazer 
a necessidade estatal é incompatível com a natureza do procedimento licitatório, o que 
seria suficiente para se proceder a inexigibilidade. 

In causa, a documentação aportada aos autos é cristalina no tocante a 
singularidade dos serviços prestados pelo profissional cuja contratação é pretendida, o 
qual é dotado de especializações e ampla experiência profissional. 

Portanto, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legitimo o 
pleito formulado opinando- se, portanto, pela realização da referida contratação direta 
por " Inexigibilidade de Licitação". 

S.M.J. 
É o que nos parece, 

Lima Campos (MA), em 21 de junho de 2023. 

// $: 

Jailson da Silva e Silva 
Procurador Geral 

OAB/MA no 16379 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: procuradoriaç~ limacampos.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano iX - Edição N° I de 4 de Janeiro dc 2021 

DÁOQUE , ~O DA~ RO O~ 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL. PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

NOMEAÇÃO: N°013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°013. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO/2071 
DECRETO N°014, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°020, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°003, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°005, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°006. DE 01 DE_ JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°007, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°008, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2021 

PMLC - MAC L 
Folha:  t l 

: Yl

r 
Prefeitura Wlunicinal de Lima Campos

CNPJ 06 933 519/0001-09 
wwv Binai:::., po. r, a gov i?r,diaiioo`iC&aU?id=1ó0ô ~h

;.

1 



OFDiÁ .ALF~~~~~  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

PNiLC - MA CP, 
Fatha: 
Rubrica: 

Anc, IX - Edição N I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 013, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N° 013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão. no uso de suas atribuições 
legais: 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. JAILSON DA SILVA E SILVA, no cargo em comissão de Procurador Geral do 
Município, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N" 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão. em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

1 
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Crvr'J:06.933.519/0001-09 _..„.._-..
www.limacampos.rna.gov.br/diariooricial/?id=1806
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000011732/2023 

DESPACHO 

Diante do Parecer da Procuradoria Jurídica e por tudo que dos autos 
consta, decide esta Comissão Permanente de Lititaçäa.pela contratação, com 
Inexigibilidade de licitação, na forma do artigo 25, da Lei 8.666/93, contratação da 
artista Fernanda Brum, para as festividades em comemoração ao dia do 
Evangélico na cidade de Lima Campos/MA, pela Empresa CRIATIVE MUSIC 
LTDA, CNPJ: 08.648.622/0001-32 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Mar ao, em 22 de junho de 2023. 

e~o Fel osa  Sousa 
Presidente da CPL 

a nnaria-nnilaes 
Secretária da CPL 

rye de Freitas Silva 
Membro da CPL 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: licitacao@ limacampos. ma.gov.br 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo 

n°000011732/2023, que deu origem a Inexigibilidade de licitação n° 003/2023, 

tendo por objeto a contratação da artista Fernanda Brum, para as festividades em 

comemoração ao dia do Evangélico na cidade de Lima Campos/MA, o presidente, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo com o que 

dispõe o art. 25, da lei 8.666/93, tendo em vista o resultado apresentado no 

processo licitatório acima identificado, adjudica: 

CRIATIVE MUSIC LTDA, CNPJ: 08.648.622/0001-32 situado na Rua 

sete de junho, 33 salas 101 e 114, Canal Office Tower, Coqueiral de Itaparica; 

Vila Velha — ES, CEP: 29102-320 pelo valor global de: R$ 130.000,00 (cento e 

trinta mil reais) Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 23 de junho de 2023. 

P ló d'e~o F e o sã G~ 
Presidente da CPL 

ei OS ~ 

ária Mendes 
Secretária da CPL 

ç 
Gabriel de Freitas Silva 

Membro da CPL 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@ limacampos. ma.gov. br 
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Remetemos aos autos à apreciação de V.Ex., para a ratificação com 
fulcro no art. 26 da lei 8.666/93 e consequente publicação desta imprensa oficial, 
com condição para eficácia do ato. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, 23 de junho de 2023. 

f

á- íã10 ho 4osaeoA` 
Presidente da CPL 

vanaa ark 
Secretária da CPL 

Exma. Sra. 
Dirce Prazeres Rodrigues 
MD. Prefeita Municipal 
Nesta 

7 ,1 

ivrarua uvier 

Ga rie de Freitas Silva 
Membro da CPL 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

RATIFICAÇÃO 

Inexigibilidade de Licitação n° 003/2023 

A Prefeita Municipal de Lima Campos, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 

vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, ante a 

Inexigibilidade de Licitação n° 003/2023 Objeto: contratação da artista Fernanda Brum, 

para as festividades em comemoração ao dia do Evangélico na cidade de Lima 

Campos/MA, pela Empresa Contratada CRIATIVE MUSIC LTDA, CNPJ: 

08.648.622/0001-32, situado na Rua sete de junho, 33 salas 101 e 1 14, Canal Office Tower, 

Coqueiral de Itaparica; Vila Velha — ES, CEP: 29102-320, pelo valor global de R$ 130.000,00 

(cento e trinta mil reais) com fulcro no art. 25, da Lei 8.666/93, RATIFICA, conforme 

prescreve o art. 26 da Lei 8.666/93, despacho do Presidente da CPL, determinando que se 

proceda a publicação desta na imprensa oficial, como condição para eficácia do ato. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 23 de junho 
de 2023. 

!1wtx. f ~ '  
Di, e Prazeres R i drigues 

~ • .I a' 

Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728 000 — Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112 -Fax: (99) 36461101 
E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA RE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

I 

SEMCULT 
SECRETTAWA MUN3CiQAt, DE CULTURA E TURIShtO 

Processo Administrativo n° 000011732/2023 
Inexigibilidade de Licitação 003/2023 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 000011732/2023 (Inexigibilidade de 
Licitação n° 003/2023). Partes: Município de Lima Campos (MA), através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos e a empresa CRIATIVE MUSIC LIDA, CNPJ: 08.648.622/0001-
32, situado na Rua sete de junho, 33 salas 101 e 114, Canal Office Tower, Coqueiral de 
Itaparica; Vila Velha — ES, CEP: 29102-320. Objeto: contratação da artista Fernanda Brum, para 
as festividades em comemoração ao dia do Evangélico na cidade de Lima Campos/MA. Valor 
Total: 130.000,00 Prazo de Execução: 31 de outubro de 2023. Base Legal: Art. 25, III da Lei 
8.666/93. Adjudicado(s): CRIATIVE MUSIC LIDA, CNPJ: 08.648.622/0001-32. Adjudicação: 
Comissão Permanente Licitação — CPL. Lima Campos (MA), 23 de junho de 2023. 

£11 
Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos. MA — CEP 65728-000 

Fone: (99) 98248-1945 / E-mail: culturaeturismo@limacampos.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - LICITAÇÕES - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 
003/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n °000011732/2023, que deu origem a Inexigibilidade de licitação n° 003/2023, 
tendo por objeto a contratação da artista Fernanda Brum, para as festividades em comemoração ao dia do Evangélico na cidade d e Lima 
Campos/MA, o presidente, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo com o que dispõe o art. 25, da lei 8.666/93 , tendo 
em vista o resultado apresentado no processo licitatório acima identificado, adjudica: 
CRIATIVE MUSIC LTDA, CNPJ: 08.648.622/0001-32 situado na Rua sete de junho, 33 salas 101 e 114, Canal Office Tower, Coqueiral de Itaparica; 
Vila Velha — ES, CEP: 29102_-320 pelo valor global de: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 23 de junho de 2023. 

Paulo de Tarso Feitosa de Sousa 
Presidente da CPL 

Evanda Maria Mendes Santiago 
Secretária da CPL 

Gabriel de Freitas Silva 
Membro da CPL 

P•ML~p M~

Rubric ;, 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: " *.408.733-" em 28/06/2023 16:12:27 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.Iimacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2522 
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GABINETE DA PREFEITA - LICITAÇÕES - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 003/2023 

RATIFICAÇÃO 
Inexigibilidade de Licitação n° 003/202.3 

A Prefeita Municipal de Lima Campos, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as format dades da 
Lei n° 8.666/93 com suas alterações, ante a Inexigibilidade de Licitação n° 003/2023 — Objeto: contratação da artista Fernanda Brum, para as 
festividades em comemoração ao dia do Evangélico na cidade de Lima Campos/MA, pela Empresa Contratada CRIATIVE MUSIC LTDA, CN PJ: 
08.648.622_/0001-32, situado na Rua sete de junho, 33 salas 101 e 114, Canal Office Tower, Coqueiral de Itaparica; Vila Velha — ES, CEP: 
29102-320, pelo valor global de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) com fulcro no art. 25, da Lei 8.666/93, RATIFICA, conforme prescreve o art. 
26 da Lei 8.666/93, despacho do Presidente da CPL, determinando que se proceda a publicação desta na imprensa oficial, como c ondição para 
eficácia do ato. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 2.3 de junho de 2023. 

_Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - LICITAÇÕES - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 
003/2023 

Processo Administrativo n°000011732/2023 
Inexigibilidade de Licitação 003/2023 

EXTRATO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 000011732/2023 (Inexigibilidade de Licitação n° 003/2023). Partes: Município de Lima Campos (MA), através da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa CRIATIVE MUSIC LTDA, CNPJ: 08.648.622/0001 -32, situado na Rua sete de junho, 33 salas 
101 e 114, Canal Office Tower, Coqueiral de Itaparica: Vila Velha — ES, CEP: 29102-320. Objeto: contratação da artista Fernanda Brum, para as 
festividades em comemoração ao dia do Evangélico na cidade de Lima Campos/MA. Valor Total: 130.000,00 Prazo de Execução: 31 d e outubro de 
2023. Base Legal: Art. 25, III da Lei 8.666/93. Adjudicado(s): CRIATIVE MUSIC LTDA, CNPJ: 08.648.622/0001 -32. Adjudicação: Comissão 
Permanente Licitação — CPL. Lima Campos (MA), 23 de junho de 2023, 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CiPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

ATO CONVOC6ATÓR~O 

Peio presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade 
Inexigibilidade de Licitação n° 003/2023, convocamos essa empresa, CRIATIVE MUSIC 
LIDA, CNPJ: 08.648.622/0001-32, situado na Rua sete de junho, 33 salas 101 e 114, Cana! 
Office Tower, Coqueiral de Itaparica; Vila Velha — ES, CEP: 29102-320, para comparecer, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal 
de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos - MA, para assinatura do 
contrato n° 01/Inex/003!2023 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-
feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos documentos 
exigidos no edital. 
Os documentos acima deverão ser- apresentados através de cópias devidamente autenticadas 
em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma 
serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Mun. De Cultura e Turismo de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 05 de julho 
de 2023. A )

`s~ \Ju1>1 
son Veres Borges 

~ 

Secretário Mun. De Cultura e Turismo. 

, . -~ 
Recebi em: t;~`~ f' !  (;~ ~ -/ 2 _~  . 

ti
Nome completo:/~l~~`4 r,  )O LfiL~;'`, 

Cl. n°:  
::~ KS ,., ~<

  Orgão P,missor: 5  ~i  > 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

CONTRATO N° 001/INEX/003/2023-CPL 
PROL. ADM. N° 000011732/2023 

PMLC - MA CPL 
Folha:  J
Rubrica: 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS E 
A EMPRESA CRIATIVE MUSIC 
LTDA, PARA À CONTRATAÇÃO 
DA ARTISTA FERNANDA BRUM, 
PARA AS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO 
EVANGÉLICO NA CIDADE DE 
LIMA CAMPOS/MA: 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. JK, s/n°, Centro, Lima 
Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.933.519/0001-09, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Sr° Jackson Veras Borges, portador da cédula de 
identidade n° 016607762001-9 e CPF n° 000139093-71, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa CRIATIVE MUSIC LTDA, CNPJ: 08.648.622/0001-
32, ora representada por Ivanildo Medeiros Nunes, portador do RG n° 1231722/SSPES, e 
inscrito no CPF sob n° 079.395.337-54, sediada na Rua sete de junho,33 salas 101 e 114, 
Canal Office Tower, Coqueiral de Itaparica; Vila Velha — ES, CEP: 29102-320, doravante 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado e celebram o presente 
contrato, conforme processo administrativo n° 000011732/2023, sujeitando-se, Contratante 
e Contratada, às cláusulas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas 
que seguem: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tern por objeto contratação da artista 
Fernanda Brum, para as festividades em comemoração ao dia do Evangélico na cidade de 
Lima Campos/MA 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA: A execução do objeto contratado contará a partir da emissão da 

Nota de Empenho (autorização), ocasião em que a CONTRATADA realizará 01 (uma) 

apresentação da cantora FERNANDA BRUM e sua equipe, a ser realizada em Praça Pública 
na Cidade de Lima Campos — MA, no dia 31 de outubro de 2023. Duração do show de 90 

Minutos. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 98248-1945 / E-mail: culturaeturismoL limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) 
dias a contar da data de assinatura deste Termo de Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de início de execução dos serviços/assinatura não 
admitirá prorrogação. 

DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo a primeira, 
referente à 50% do valor total do contrato, a ser paga no ato da assinatura do contrato e a 
segunda, referente à 50% do valor total do contrato, no prazo de até 48hs antes da 
realização do show, mediante apresentação de Recibo/Nota Fiscal/Fatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Será exigida, no ato do pagamento, a apresentação das Certidões 
de Regularidade do INSS e do FGTS, e de Regularidade Fiscal dos encargos tributários das 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da CONTRATADA. 

DO VALOR DO CONTRATO 

CLÁUSULA. QUINTA: O valor total do presente Contrato é de R$ 130.000,00 (cento e 
trinta mil reais). Este valor Trata-se do Processo n°  000011732/2023, em que se pretende 
contratação da artista Fernanda Brum, para as festividades em comemoração ao dia do 
Evangélico na cidade de Lima Campos/MA 

DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA: A fiscalização da execução dos serviços/assinatura será feita por 
servidor da CONTRATANTE, formalmente designado, a quem incumbirá à prática de 
todos e quaisquer atos próprios ao exercício deste mister, nas especificações dos serviços a 
serem executados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas 
as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer explicações, esclarecimentos e comunicações 
de que necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A atuação fiscalizadora em nada restringe a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços/assinatura 
contratados, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, 
perante a CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
eventuais irregularidades na execução dos serviços/assinatura contratados não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 98248-1945 / E-mail: culturaeturismo limacampos.ma.gov.br 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CLÁUSULA SÉTIMA: Constituem-se obrigações da CONTRATADA: a) prestar e 
disponibilizar os serviços à CONTRATANTE de acordo corn as normas contratadas e em 
observância a legislação vigente; b) prover suporte aos serviços ora contratados, com 
pessoal adequado e capacitado; c) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os 
serviços necessários à correção e revisão de falhas ou defeitos verificados nos produtos, 
sempre que a ela imputáveis; d) responder pelos serviços que executar, na forma da 
legislação aplicável; f) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus 
ou obrigações concernentes às Legislações social, trabalhista, fiscal, securitária e 
previdenciária. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA OITAVA: Constituem obrigações da CONTRATANTE: a) realizar os 
pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e prazos estabelecidos neste 
contrato; b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 
possuir, pertinentes à execução do presente contrato; c) exercer- a fiscalização do contrato. 

PENALTDADES 

CLÁUSULA NONA: O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a 
aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93, arts. 86 a 88. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São as seguintes sanções administrativas que poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA: 1) Pelo descumprirnento total ou parcial de qualquer das 
obrigações expressas neste contrato, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes 
penalidades, previstas no art. 87 e seguintes da Lei n° 8.666/93: 
a) advertência; 
b) multa moratória de 1% (um por cento) ao dia útil, em caso de atraso na 
entrega/disponibilização do objeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento) se o 
atraso for de 30 (trinta) dias, e para 4% (quatro) por- cento se o atraso for até 60 (sessenta) 
dias; 
c) Multa de até 5% (dez por cento) sobre o valor do contrato; c. I) pela recusa de assiná-lo; 
c.2) pela não entrega/disponibilização do objeto contratado nos prazos fixados; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e em contratar com a Administração 
CONTRATANTE, por- prazo de 06 (seis meses); 
e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
CONTRATANTE, enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição, na forma 
do inciso TV do Art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nos itens e alíneas acima serão 
aplicadas individualmente, podendo ser cumuladas com a pena de multa, cujo valor deverá 
ser recolhido a favor da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

Praça Duque de Caxias, s/nO, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 98248-1945 / E-mail: culturaeturismoLlimacampos.ma.gov.br 
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CNPJ 06.933.519/0001-09 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
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notificação escrita, podendo a CONTRATANTE descontá-los das faturas por ocasião de 
seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em 
juízo, caso não obtenha êxito na cobrança extrajudicial. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA: O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato poderá 
importar em sua rescisão administrativa, a critério da CONTRATANTE, ficando 
estabelecido que este contrato pode ser considerado rescindido, independente de cláusula 
expressa ou de qualquer interpretação judicial, em qualquer das hipóteses enumeradas nos 
incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93, respeitados o contraditório 
e a ampla defesa. 

CESSÃO DE TRANSFERENCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente contrato não poderá ser- objeto de cessão 
ou transferência, no todo ou em parte. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O presente contrato poderá ser alterado, com as 
devidas justificativas, desde que por- força de circunstância superveniente, nas hipóteses 
previstas no artigo 65, da Lei n° 8.666/93, mediante termo aditivo. 

EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato 
por motivo de interesse público ou celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei; 
a rescisão, por inadimplernento das obrigações da CONTRATADA poderá ser declarada 
unilateralmente após garantido o devido processo legal, mediante decisão motivada, nos 
termos da cláusula décima. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos 
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e 
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Jornal Oficial. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os pagamentos decorrentes da presente contratação 
correrão por conta do recurso da seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO: 

UNI. ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ. ATIVIDADE: 

ELEM. DE DESPESA: 

1201 - Sec. Hun. de Cultura e Turismo 

13.392.0019 
2.037 - Realização de Festividades Culturais 

3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 98248-1945 / E-mail: culturaeturismo(rlimacampos.ma.gov.br 
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FORO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro da Cidade de Pedreiras/MA para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente Contrato. E, por estarem as 
partes acordadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito. 

Testemunhas 
1. 
(Nome) 
CPF: o3 

CRIATIVE MUSIC 
LTDA:08648622000132 

Lima Campos — MA, 05 de Julho de 2023. 

1 l 
V 

vIUN IPTO DE LIMA CAMPOS/MAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Jackson Veras Borges 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto 003/2021 
Contratante 

Assinado de forma digital por CRIATIVE 
MUSIC LTDA:08648622000132 
Dados: 2023.07.05 16:23:39 -0300' 

CRIATIVE MUSIC LTDA, 
CNPJ: 08.648.622/0001-32 

Sr. Invanildo Medeiros Nunes 
CPF: 079.395.337-54 
CONTRATADO 

2. 
(Nome) 
CPF: Q~~%/ai4;.'.3 -ZL 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 98248-1945 / E-mail: eulturaeturismo ú~limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
SEGAETAiEAl9A'JN~AL DE A~I~851NACfA E FWANCAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 01 / INEXIG/ 003 / 2023. 

PMLG - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

PARTES: Município de Lima Campos - MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e a Empresa CRIATIVE MUSIC LTDA 

OBJETO: Contratação da artista Fernanda Brum, para o dia do Evangélico na cidade de 

Lima Campos/MA. 

BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

VALOR TOTAL: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Contrato terá o prazo de duração no início de sua 
assinatura com vigência até 90(noventa) dias. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÃO: 

UNI. ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

PROJ. ATIVIDADE: 

ELEM. DE DESPESA: 

DISP. ORÇAMENTÁRIA: 

1201 - Sec. Mun. de Cultura e Turismo 
13.392.0019 
2.037 - Realização de Festividades Culturais 
3.3.90.39.00 — Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica 
450 .000,00 

SIGNATÁRIOS: Sr. Jackson Veras Borges, Secretário Municipal de Cultura e 
Turismo, Contratante, e a Empresa contratada CRIATIVE MUSIC LTDA, 
representada pelo empresário Sr. Ivanildo Medeiros Nunes, portador do CPF° 
08.648.622/0001-32. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos - MA, em 28 de junho de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administração@limacampos@hotmail.com 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - LICITAÇÕES - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 
003/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Inexigibilidade de Licitação n° 003/2023, convocamos essa empresa, 
CRIATIVE MUSIC LTDA, CNPJ: 08.648.622/0001-32, situado na Rua sete de junho, 33 salas 101 e 114, Canal Office Tower, Coqueiral de 
Itaparica; Vila Velha — ES, CEP: 29102-320, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos - MA, para assinatura do contrato n° 01/Inex/003/2023 a ser 
celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
0 represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Mun. De Cultura e Turismo de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 05 de julho de 2023. 

Jackson Veras Borges 
Secretário Mun. De Cultura e Turismo. 

Recebi em: _/ / 
Nome completo:  
C.I. n°:   Órgão emissor: 
CPF n°: 

PMLC - MA CP_ L 
Folha: 
Rubrica: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 06/07/2023 17:47:00 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2527 



SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - LICITAÇÕES - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 
00312023 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 01/INEXIG/003/2023. 
PARTES: Município de Lima Campos - MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a Empresa CRIATIVE MUSIC LIDA 
OBJETO: Contratação da artista Fernanda Brum, para o dia do Evangélico na cidade de Lima Campos/MA. 
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR TOTAL: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Contrato terá o prazo de duração no início de sua assinatura com vigência até 120(cento e vinte) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
DOTAÇÃO: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 1201 - Sec. Mun. de Cultura e Turismo 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0019 
PROJ. ATIVIDADE: 2.037 — Realização de Festividades Culturais 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica 
SIGNATÁRIOS: Sr. Jackson Veras Borges, Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Contratante, e a Empresa contratada CRIATIVE MUSIC 
LIDA, representada pelo empresário Sr. Ivanildo Medeiros Nunes, portador do CPF° 08.648.6?_2/0001 -32. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos - MA, em 05 de julho de 2023. PMLC - MA CPL 

Folha: 
Rubrica: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 06/07/2023 17:47:00 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2527 

aDOM www.limacampos.ma.gov.br 



PMLC - MACPL 
Folha: 
Rubrica: 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: CRIATIVE MUSIC LTDA 

CPF/CNPJ: 08.648.622/0001-32 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema ('GU-P.1 consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CE1St apresenta a relação de empresas e pessoas, físicas que 
sofrera►rr sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNE1  apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O trulrrstra de Entidades Privadas sem Fi►7s Lucrativos Impedidas (CEPL41J apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:45:49 do dia 27/06/2023 , com validade até o dia 27/07/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br!

Código de controle da certidão: 6DUnfkX44k0WouiEmJmK 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

4, 1/1 



PMLC - MA_ CPL 
Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para coro a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão N° 20230000496290 

Identificação do Requerente: CNPJ N° 08.648.622/0001-32 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 16/05/2023, válida até 14/08/2023. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 16/05/2023. 

Autenticação eletrônica: 0026.8938.4740.767D 

o 
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27/06/2023, 15:48 Emissão de Certidão Negativa 
PMLC - MACPL 

Folha: 
Rubrica: 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 I Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTANCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E 

CONCORDATA) 
µDados da Certidão 

Razão Social: CRIATIVE MUSIC LTDA 
CNP]: 08.648.622/0001-32 
Data de Expedição: 27/06/2023 15:47:53 
N° da Certidão: 
--ENDEREÇO--

* 2021963672 * 
Validade: 30 DIAS 

Município: VILA VELHA Bairro: COQUEIRAL DE ITAPARICA 
Logradouro: RUA SETE DE JUNHO Número: 33 
Complemento: SALAS 101 E 114 CEP: 29.102-310 
-- CONTATO --

Email: CONTRATOS@GRUPOCRIATIVE.OM.BR Telefone Fixo: (27) 3061-4900 
Telefone Celular: (27) 98170-0054 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante . 

Observações ........

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, 
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução 
Patrimonial (observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica; 
I. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1a INSTANCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2a 

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário 
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado — SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021. 

https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidão/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=38085386&CFTOKEN=64242269 1/1 



PMLC - MA CPL 
Folha: 1, 

Rubrica: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CRIATIVE MUSIC LTDA 
CN PJ: 08.648.622/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:26:22 do dia 10/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/09/2023. 
Código de controle da certidão: FCEB.3C73.1359.5296 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



21/06/2023, 14:14 Consulta Regularidade do Empregador 
PMLC -MACPL 

Folha:( . 
Rubrica: !, — 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

08.648.62.2/0001-32 

CRIATIVE MUSIC LTDA 

R SETE DE JUNHO 33 SALA 101 E_ 114 / COQUE=IRAL DE ITAPAR / VILA 
VELHA / ES / 29102_-310 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/06/2023 a 18/07/2023 

Certificação Número: 2023061900544122268044 

Informação obtida em 21/06/2023 14:14:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/IistaEmpregadores.jsf 1/1 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: IVANILDO MEDEIROS NUNES 

CPF: 079.395.337-54 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n" 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:43:13 do dia 27/06/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.bl:-ords'f?p=INABILI'.I AD():VF RIFI( A 

Código de controle da certidão: 9MVB270623154313 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

4 



16/05/2023, 08:25 about:blank 

PMr,.0 - MA CP 
Folha: .~_____ 
Rubrica: 

Governo do Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Certidão Negativa de Inadimplência de Convênios e Instrumentos Congêneres no Sistema 
Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo - SIGEFES 

Certidão N°: C202302685 

Identificação do Requerente: CNPJ n°: 08648622000132 - CRIATIVE MUSIC LTDA 

Certificamos que nesta data, não existe registro de inadimplência no SIGEFES com 
relação a convênios e instrumentos congêneres firmados com o Estado do Espirito Santo 
contra a pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica acima especificado, 
ficando ressalvada à Administração Pública Estadual o direito de registrar no referido sistema 
quaisquer faltas que venham a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http://www.sefaz.es.gov.br. 

Certidão emitida nos termos da Portaria SEFAZ n° 10-R, de 26 de maio de 
2017, em consulta realizada ao SIGEFES no dia 16/05/2023 às 08:26 h. 

Validade: 16/05/2023 a 15/07/2023 . 

Vitória-ES, 16 de maio de 2023. 

Autenticação Eletrônica: 20A9.38474.076A1 

Imprimir

about: blank 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 

vll.A v~LHA 

AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840- CEP 29102-375 - COQUEIRAL ITAPARICA - FONE 27 3149-7251 

Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
PMLC - MA CPL 

N° 113016/2023 Folha:  ~( 
Rubrica:  

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando à Fazenda Pública 
Municipal o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere se exclusivamente ao Cadastro Municipal, 
não abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso. 

CRC 208288 Crc Original: 208288 Situação: Ativo 
Razão Social/Nome CRIATIVE MUSIC LTDA 

CNPJ / CPF 08.648.622/0001-32 
Inscrição Estadual/RG 082722730 

Endereço 29102-310 - RUA SETE DE JUNHO, 33 SALA 101 E 114 
Bairro COQUEIRAL DE ITAPARICA Cidade VILA VELHA Estado ES 

VILA VELHA, 21 de Junho de 2023 

Esta Certidão é valida até: 21/07/2023 

EDIF CANAL OFFICE TOW 

Data Geração: 21/06/2023 Data Emissão: 21/06/2023 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte 
página da Internet: www.vilavelha.es.gov.br 

Identificação 3168890 

Número da Certidão: 113016/2023 

Controle: 208288 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 21/06/2023 

I



PMLC - MA CPL 
Folha:  '(1j . 
Rubrica:  AI 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

Nome completo: CRIATIVE MUSIC LTDA 

CPF/CNPJ: 08.648.622/0001-32 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:42:20 do dia 27/06/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=iNABILJTA.D0:5 

Código de controle da certidão: RL4S270623154220 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

4 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CRIATIVE MUSIC LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 08.648.622/0001-32 

Certidão n°: 10275323/2023 

Expedição: 10/03/2023, às 15:39:18 

Validade: 06/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CRIATIVE MUSIC LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 08.648.622/0001-32, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

1 



PMLC - MA CP_L 
Folha: 
Rubrica: 
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